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Setembro, alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, torna -se 
público que, nos termos previstos nas alíneas h) e i) do artigo 9.º da Lei 
n.º 23/2004, de 22 de Junho, foi celebrado contrato de trabalho a termo 
resolutivo certo entre esta autarquia e a trabalhadora Ana Matilde Cortez 
Vieira de Queiroz Pinto, com início a 2 de Junho de 2008, na categoria 
de técnica de recursos humanos, escalão 1, índice 295;

O contrato será válido pelo período de um ano, nos termos do ar-
tigo 10.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, conjugado com o disposto 
no artigo. 139.º da Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto.

2 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

300477758 

 Aviso n.º 19329/2008
Para os devidos efeitos se torna público que foram renovados, nos 

termos previstos da conjugação do n.º 1 do artigo 2.º, n.º 2 do artigo 10.º e 
n.º 1 do artigo 26.º da Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho e n.º 1 do artigo 8.º 
e artigo 139.º do Código do Trabalho (Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto), 
os seguintes contratos de trabalho a termo certo, atendendo a que se 
mantém os motivos que originaram as referidas contratações, com os 
seguintes trabalhadores:

Cláudia Jesus Caetano Coelho, Nuno Gonçalo Oliveira Pinto Faria, 
Pedro Daniel Lopes Silva Nunes, Henrique Miguel Sares Prata Martins 
e José Manuel Pacheco Judeu, com as funções correspondentes às de 
Jardineiro, pelo prazo de um ano, ficando válido até 04/06/2009.

Maria Teresa Silva Correia e Ana Lurdes Flores Andrade Ribeiro, 
com as funções correspondentes às de Técnica Profissional de Animação 
Sócio -Cultural, pelo prazo de um ano, ficando válido até 10/06/2009.

Luís Alberto Sousa Mendes, com as funções correspondentes às de 
Técnico Superior de Geografia e Planeamento Regional, pelo prazo de 
um ano, ficando válido até 10/06/2009;

Sara Isabel Santos Roda, com as funções correspondentes às de Téc-
nica Superior de Biologia, pelo prazo de três anos, ficando válido até 
30/06/2011;

5 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

300477766 

 Aviso n.º 19330/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento
de dois lugares de arquitecto principal

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, se torna público 
que o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 18 de Junho 
de 2008, nomeou as candidatas a seguir indicadas:

Sandra Mónica Conduto de Oliveira e Octávia Maria Rocheta Rodri-
gues, na carreira/categoria de Arquitecto Principal, com a remuneratória 
correspondente ao escalão 1, índice 510.

Mais se torna público que as nomeadas deverão apresentar -se a aceitar 
a nomeação no prazo de 20 dias contados da data da publicação deste 
aviso no Diário da República.

(Isento do visto prévio do Tribunal de Contas).
19 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 

da Luz.
300477806 

 Aviso n.º 19331/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento de dois 
lugares de arquitecto de 1.ª classe

No seguimento da abertura do concurso em epígrafe, se torna público 
que o Presidente desta Câmara Municipal, por despacho de 18 de Junho 
de 2008, nomeou as candidatas a seguir indicadas:

Patrícia Gregória Martins Santana Ramos e Nilza Reis Jorge Marce-
lino, na carreira/categoria de Arquitecto de 1.ª Classe, com a remune-
ratória correspondente ao escalão 1, índice 460.

Mais se torna público que as nomeadas deverão apresentar-se a aceitar 
a nomeação no prazo de 20 dias contados da data da publicação deste 
aviso no Diário da República.

(Isento do visto prévio do Tribunal de Contas).

19 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

300477799 

 Aviso n.º 19332/2008

Processo disciplinar
Para efeitos do disposto no n.º 2 e n.º 3 do artigo 59.º do Estatuto Dis-

ciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração Central, Regional 
e Local e na sequência do processo disciplinar n.º 2/2008 por falta de 
assiduidade, cita -se o arguido Sr. José Manuel Duarte de Jesus para, 
no prazo de 35 dias úteis contados a partir do dia seguinte à presente 
publicação, apresentar a sua defesa escrita, no seguimento da acusação 
deduzida contra o arguido.

20 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel António 
da Luz.

300477871 

 CÂMARA MUNICIPAL DE RIO MAIOR

Edital n.º 688/2008

Projecto de regulamento de apoio e financiamento
ao associativismo desportivo

O Dr. Silvino Manuel Gomes Sequeira, Presidente da Câmara Muni-
cipal de Rio Maior em obediência ao disposto na alínea v) do n.º 1 do 
artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro na sua actual redacção, 
torna público, nos termos do disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 
de Novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, que 
durante o período de 30 dias úteis, contados da data da sua publicação 
no Diário da República é submetido a apreciação pública o Projecto de 
Regulamento de Apoio e Financiamento ao Associativismo Desportivo, 
podendo as sugestões serem apresentadas na Divisão de Desporto, 
durante as horas de expediente (9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 
14 horasàs17 horas e 30 minutos), no edifício dos Paços do Concelho, 
situado na Praça da República, 2040 -320 Rio Maior.

Para constar mandou lavrar o presente edital que juntamente com o 
Projecto de Regulamento, vai ser publicado no Diário da República, 
afixado no átrio dos Paços do Concelho, nas sedes das Juntas de Fre-
guesia e publicado através de edital em jornal local.

25 de Junho de 2008. — O Presidente da Câmara, Silvino Manuel 
Gomes Sequeira.

Proposta de regulamento municipal

Programa de apoio e financiamento ao associativismo desportivo

Preâmbulo
Uma das obrigações do Estado, expressa através do artigo 79.º da 

Constituição da República Portuguesa é promover, estimular, orientar 
e apoiar a prática e a difusão da cultura física e do desporto.

No que se refere às Autarquias Locais, ao representarem as estruturas 
do poder que mais directamente estão ligadas às populações a atribuição, 
no que diz respeito aos seus interesses próprios, comuns e específicos 
referente ao domínio dos tempos livres e desporto começa por ser de-
finida na alínea g) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 100/84, de 
29 de Março (já revogado).

Posteriormente, esta atribuição e competência é indicada claramente 
na alínea f) do n.º 1 do artigo 13.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro 
e é reforçada com o conteúdo da alínea b) do n.º 2 do artigo 21.º da 
mesma lei, reforçando a importância do apoio às actividades desportivas 
e recreativas de interesse municipal.

Esta realidade ficou mais esclarecida com o teor das alíneas a) e b) do 
n.º 4 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, em que no 
âmbito do estipulado no quadro de competências das Autarquias Locais 
é referido que compete às Câmaras Municipais, no referente ao apoio a 
actividades de interesse municipal deliberar sobre as formas de apoio a 
entidades e ou actividades de natureza desportiva e recreativa.

Recentemente através do indicado no n.º 1 do artigo 5.º (princípios 
de coordenação, descentralização e de colaboração) da Lei n.º 5/2007, 
de 16 de Janeiro — Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto 
ficou definido que cabe ao Estado e às Autarquias Locais articularem 
e compatibilizarem as respectivas intervenções, directa ou indirecta-
mente, no desenvolvimento da actividade física e no desporto, num 
quadro descentralizado de atribuições e competências. Para no n.º 2 
do mesmo artigo se determinar que o Estado e as Autarquias Locais 
devem promover o desenvolvimento da actividade física e do desporto 
em colaboração com as associações desportivas e as demais entidades 
públicas e privadas, que actuam nestas áreas.
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Também é determinado no artigo 6.º da mesma Lei que o Estado e as 
Autarquias Locais têm as responsabilidade de promover e generalizar a 
prática da actividade física, enquanto instrumento essencial para a me-
lhoria da condição física, da qualidade de vida e da saúde dos cidadãos.

Assim, de acordo com o estipulado no quadro de competências das 
Autarquias Locais, anteriormente referido, a Câmara Municipal de Rio 
Maior deve definir uma política que promova a realização de projectos 
de âmbito desportivo e recreativo, de iniciativa dos cidadãos e com in-
teresse reconhecido para o concelho. De igual modo, nos termos do n.º 7 
do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro a Câmara Munici-
pal deve elaborar propostas de regulamentos municipais e sujeitá -los à 
discussão pública para posterior aprovação na Assembleia Municipal, 
passando, assim a ter eficácia externa.

Sensível a toda esta problemática, a Câmara Municipal de Rio Maior 
considera que um dos elementos estruturais do tecido social do concelho 
é o bom funcionamento dos seus Clubes/Associações. Hoje é claro que 
a dinâmica desenvolvida pelo Movimento Associativo nas suas diversas 
componentes constitui uma das principais riquezas do concelho, com a 
qual o Município de Rio Maior sempre contou com o máximo respeito 
e deseja colaborar, cada vez mais no futuro. Deste modo, torna -se im-
prescindível, se se pretende obter um bom desenvolvimento desportivo, 
ter formas correctas e coerentes de apoiar e estimular todo o Movimento 
Associativo devidamente organizado.

Mas para a consolidação destas intenções é importante regulamentar o 
relacionamento entre o Município e os diferentes agentes locais, de modo 
a garantir a completa transparência, rigor, eficácia e democratização dos 
apoios e financiamentos municipais e simultaneamente executar uma 
boa utilização dos dinheiros públicos.

É importante informar que, sensível a toda esta problemática, a Câmara 
Municipal de Rio Maior aprovou em reunião de 13 de Janeiro de 1995 
o Regulamento que se encontra em vigor actualmente e que mereceu a 
melhor atenção na sessão extraordinária da Assembleia Municipal de 
31 de Janeiro de 1995. Por isso, passados cerca de 12 anos impõe -se 
agora efectuar algumas alterações que se ajustem mais aos tempos que 
vivemos e actualizá -lo às diversas alterações porque foi passando a 
legislação publicada.

Contudo, é fundamental relembrar que de acordo com o n.º 3 do ar-
tigo 46.º (apoios financeiros) da Lei n.º 5/2007, de 16 de Janeiro — Lei 
de Bases da Actividade Física e do Desporto os apoios ou comparticipa-
ções financeiras concedidas pelas Autarquias Locais, na área do desporto, 
são tituladas por contratos -programa de desenvolvimento desportivo, 
nos termos do Decreto -Lei n.º 432/91, de 6 de Janeiro.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

O presente regulamento define os tipos, formas e as normas de con-
cessão dos apoios da Câmara Municipal de Rio Maior, exclusivamente 
aos Clubes/Associações desportivas com sede no concelho.

Artigo 2.º
Objectivos

O Programa de Apoio e Financiamento ao Associativismo Desportivo 
tem os seguintes objectivos:

a) Promover e fomentar o desenvolvimento da prática desportiva no 
concelho de Rio Maior, de modo a aumentar o número de praticantes, 
modalidades e Clubes/Associações;

b) Reconhecer o papel essencial dos Clubes/Associações na pro-
moção e fomento da prática desportiva, principalmente dos escalões 
de formação;

c) Apoiar de forma criteriosa a iniciativa dos Clubes/Associações que 
promovam a prática de actividades de natureza desportiva, de relevante 
interesse municipal;

d) Apoiar o associativismo desportivo e incentivar o seu relaciona-
mento institucional com a Autarquia;

e) Contribuir para a participação dos atletas pertencentes às equipas do 
concelho nas competições de âmbito local, distrital, regional, nacional 
e internacional;

f) Criar as condições fundamentais para a existência de uma correcta 
estabilidade financeira das entidades desportivas do concelho;

g) Construir um instrumento de planeamento na vida desportiva 
associativa.

Artigo 3.º
Condições

1 — Podem candidatar -se aos apoios constantes do presente regu-
lamento os Clubes/Associações desportivas do concelho de Rio Maior 
que reúnam cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Estarem legalmente constituídas, com personalidade jurídica, en-
tendidas como entidades de direito privado, sem fins lucrativos;

b) Possuírem sede e desenvolverem as actividades no concelho de 
Rio Maior;

c) Terem estatutos e regulamentos internos próprios;
d) Preencherem ficha de caracterização do Clube/Associação a for-

necer pelos serviços do Município;
e) Entregarem listagem dos órgãos sociais actualizada;
f) Apresentarem declarações válidas da Segurança Social e da Adminis-

tração Fiscal relativas a regularidade da respectiva situação contributiva;
g) Elaborarem o Plano Anual de Actividades e Orçamento, onde 

deve estar descriminado o Programa de Desenvolvimento Desportivo, 
os quais devem incluir a expectativa de financiamento da Câmara Mu-
nicipal de Rio Maior;

h) Apresentarem a candidatura anual para apoio à realização da ac-
tividade e respectivo orçamento durante o mês de Fevereiro do ano a 
que a mesma diz respeito;

i) Apresentarem o Relatório de Actividades e Contas de Gerência com 
parecer do Conselho Fiscal até ao final do mês de Fevereiro referente ao 
ano anterior em que é efectuado o pedido de financiamento;

j) Apresentarem actas comprovativas da aprovação de planos, pro-
jectos, orçamentos e relatórios;

k) Apresentarem logótipo/emblema e historial do clube resumido;

2 — A candidatura dos apoios previstos no presente regulamento 
constitui obrigação do Município e os mesmos serão sempre condicio-
nados às suas disponibilidades financeiras e orçamentais.

Artigo 4.º
Programas

1 — O presente regulamento desenvolve -se em programas que agru-
pam medidas específicas de apoio aos agentes desportivos, de acordo 
com os vários factores de desenvolvimento do desporto;

2 — Os programas mencionados no número anterior abrangem as 
seguintes áreas a apoiar:

a) Formação Desportiva — Actividade Regular;
b) Construção, Beneficiação ou Remodelação de Infra -estruturas e 

Equipamentos Desportivos;
c) Organização de Eventos Desportivos;
d) Aquisição de Viaturas;
e) Alta Competição não Profissional;
f) Utilização das Instalações Desportivas de Gestão Municipal;
g) Transportes de equipas;

3 — A Câmara Municipal fixa, anualmente um valor máximo de apoio 
financeiro por cada um dos programas referidos no número anterior;

4 — A Câmara Municipal deve atender a critérios de equidade e 
proporcionalidade na elaboração dos contratos -programa e protocolos 
relativos à concretização das diferentes actividades;

5 — A competição desportiva profissional não pode ser objecto de 
apoio, excepto quando na organização de eventos desportivos de ma-
nifesto interesse municipal.

Artigo 5.º
Prazo da candidatura

Os agentes desportivos interessados na obtenção de comparticipações 
financeiras, apoios ou subsídios previstos no presente regulamento têm 
de apresentar a sua candidatura até 28 de Fevereiro do ano a que diz 
respeito.

Artigo 6.º
Critérios

A definição dos critérios e a respectiva determinação do valor da 
comparticipação financeira a atribuir aos agentes desportivos que se 
candidatarem aos diversos programas existentes neste regulamento, 
serão objecto de deliberação anual da Câmara Municipal, depois de 
ouvido o Conselho Municipal de Desporto.

Artigo 7.º
Seriação

1 — A aplicação dos critérios permite estabelecer a hierarquia dos 
apoios a conceder, sendo o principal instrumento metodológico na 
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definição das comparticipações financeiras a atribuir a cada entidade 
desportiva;

2 — Após a análise de todas as candidaturas, será elaborada uma 
proposta de atribuição de comparticipação financeira que deverá ter o 
parecer prévio do Conselho Municipal de Desporto;

3 — Posteriormente, o Vereador do Pelouro do Desporto submeterá 
a proposta à aprovação da Câmara Municipal.

Artigo 8.º
Atribuição

1 — A atribuição dos apoios por parte da Câmara Municipal processa-
-se nas condições definidas no artigo 12.º, sendo traduzida na assinatura 
de contrato -programa;

2 — O contrato -programa deve contemplar:
a) Os diversos apoios concedidos;
b) Os valores financeiros a atribuir pela Câmara Municipal;
c) O plano de pagamentos;
d) As contrapartidas dadas pelo Clube/Associação no que concerne à 

disponibilidade das suas equipas aos jovens para a prática da actividade 
desportiva e a utilização das instalações por entidades do concelho, sob 
forma de acesso gratuito ou mediante regime bonificado de taxas;

3 — Os Clubes/Associações desportivas serão informados dos apoios 
atribuídos para a formação desportiva nessa época desportiva, após 
aprovação em reunião do executivo camarário referida no n.º 3 do ar-
tigo 7.º;

4 — Os apoios atribuídos, terão o início em Junho, mediante a assi-
natura de contratos -programa que contenham a justificação e definam 
a forma como se concretizam, a realizar em cerimónia própria perante 
a generalidade dos contemplados.

Artigo 9.º
Publicidade dos apoios municipais

Os agentes desportivos beneficiários dos apoios municipais ficam 
obrigadas a referenciá -los em todos os materiais gráficos e ou outras 
formas de divulgação e promoção dos projectos e eventos a realizar.

CAPÍTULO II

Comparticipações, apoios e subsídios

SECÇÃO I

Programa de Apoio à Formação Desportiva
Actividade Regular

Artigo 10.º
Definição

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, considera -se for-
mação desportiva as actividades realizadas pelos agentes desportivas, 
designadamente no âmbito dos escalões jovens e de iniciação à prática 
desportiva que compreendam praticantes com idade igual ou inferior 
a 18 anos, mediante a implementação de um Programa de Desenvol-
vimento Desportivo.

Artigo 11.º
Âmbito e objecto

1 — Este programa consiste na atribuição de apoios anuais destinados 
a incentivar as actividades desenvolvidas regularmente por cada entidade 
desportiva do concelho de Rio Maior;

2 — Os apoios têm em conta a globalidade do Clube/Associação e 
dos projectos que apresenta;

3 — A atribuição dos apoios é efectuada através de mensalidades, 
excepto quando se verifiquem situações não previstas que o impeçam 
e sejam devidamente justificados.

Artigo 12.º
Condições

1 — Os agentes desportivos ficam obrigados a apresentar, na can-
didatura, um Programa de Desenvolvimento Desportivo, devidamente 
elaborado conforme o indicado no artigo 13.º;

2 — Este programa, para além da componente desportiva também 
deve promover os valores da ética desportiva, a recusa da violência e a 
não utilização de substâncias dopantes ou outras proibidas por lei.

Artigo 13.º
Requisitos do Programa de Desenvolvimento Desportivo

O Programa de Desenvolvimento Desportivo pode ter uma previsão 
anual ou plurianual e deverá ser apresentado pelos Clubes/Associações 
com os seguintes elementos:

a) Identificação do agente desportivo;
b) Identificação das modalidades desportivas a desenvolver;
c) Discriminação dos escalões de formação com referência às idades 

e sexo dos praticantes desportivos;
d) Apresentação de lista dos praticantes oficialmente inscritos por 

modalidade;
e) Caracterização da prática desportiva, incluindo meses de formação, 

treino, competição, carga semanal e estimativa do número de jogos de 
âmbito local, distrital, regional, nacional e internacional;

f) Caracterização das infra -estruturas e equipamentos desportivos 
próprios ou necessários;

g) Apresentação de plano de investimentos para as infra -estruturas e 
equipamentos desportivos;

h) Definição dos objectivos desportivos com apresentação de indica-
dores de mérito por modalidade;

i) Indicação dos treinadores e respectiva qualificação;
j) Indicação do gabinete médico;
k) Apresentação de projectos desportivos específicos e respectivos 

orçamentos previsionais;
l) Indicação da expectativa de financiamento por parte da Câmara 

Municipal de Rio Maior.

Artigo 14.º
Critérios

1 — Após a definição da verba disponível, o Plano de Actividades 
de cada Clube/Associação deverá ser avaliado para se determinar a 
comparticipação financeira a atribuir, de acordo com os seguintes cri-
térios e ponderação:

a) Número de praticantes efectivos na actividade — 60 %;
b) Número de equipas — 40 %;

2 — Com o objectivo de melhorar o nível da prática dos praticantes 
e equipas determina -se que o valor encontrado, em relação ao nível 
distrital, passe a ter o seguinte coeficiente:

a) Atleta de Selecção Nacional — 4 vezes superior;
b) Equipa a participar em campeonatos de âmbito nacional — 2 vezes 

superior;

3 — É condição de exclusão de atribuição da comparticipação fi-
nanceira a inexistência de escalões de formação nas actividades pra-
ticadas.

SECÇÃO II

Programa de Apoio à Construção, Beneficiação 
ou Remodelação de Infra -estruturas

e Equipamentos Desportivos

Artigo 15.º
Definição

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, consideram -se 
obras de construção, beneficiação ou remodelação de infra -estruturas e 
equipamentos desportivos, todas aquelas que se realizarem no património 
dos Clubes/Associações, cujo valor seja igual ou inferior a 20.000,00€.

Artigo 16.º
Âmbito e objecto

1 — Este programa pretende conceder apoios a todos os agentes 
desportivos previstos neste regulamento que pretendam realizar obras 
de construção, beneficiação ou remodelação para as quais necessitem 
de apoio;

2 — A sua candidatura decorre paralelamente às que se efectuam para 
os restantes programas;

3 — Privilegiar -se -ão as situações em que se verifique a melhoria das 
condições para a prática da actividade física e do desporto;

4 — Este apoio contempla cinco linhas de orientação dependendo da 
natureza e dimensão dos projectos:
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a) Elaboração do projecto através dos serviços camarários compe-
tentes;

b) Apoio no pagamento da elaboração de projectos, através de com-
participação financeira;

c) Apoio indirecto através de acompanhamento e parecer técnico;
d) Atribuição de comparticipação financeira directa na construção ou 

beneficiação de instalações desportivas;
e) Cedência de materiais de construção, de máquinas ou de pessoal 

para a execução dos referidos projectos;

5 — Nos casos do apoio previsto na alínea d) do número anterior, o 
mesmo está condicionado à obtenção por parte da entidade interessada 
de 70 % da capacidade de autofinanciamento, seja através de recurso 
próprio, seja através de outras fontes de financiamento.

Artigo 17.º
Condições

1 — As comparticipações e os apoios a atribuir pela Câmara Municipal 
aos agentes desportivos para efeitos de concepção, construção, manuten-
ção e ou modernização de infra -estruturas e equipamentos desportivos, 
devem atender a um plano coerente e devidamente integrado na estratégia 
global de desenvolvimentos desportivo do concelho;

2 — De acordo com a carta de equipamentos desportivos do concelho 
de Rio Maior e respeitando critérios de racionalidade demográfica, que 
condicionam a procura desportiva serão identificadas áreas carenciadas 
com base, designadamente nos seguintes indicadores:

a) Área desportiva por habitante;
b) Evolução demográfica dos habitantes residentes na área de influ-

ência dos equipamentos desportivos existentes e ou projectados;
c) Diversidade de oferta desportiva, de acordo com as áreas desporti-

vas existentes e correspondentes a cada modalidade desportiva;

3 — Existindo diversas candidaturas a este apoio, as mesmas serão 
hierarquizadas com base nos critérios definidos no número anterior;

4 — Para usufruir deste apoio os Clubes/Associações terão que apre-
sentar:

a) Orçamento e memória descritiva da obra a realizar;
b) Cópia das facturas das obras realizadas;
c) As licenças e autorizações exigidas por lei, consoante o tipo de 

obra a realizarem;
d) As formas de financiamento;
e) As formas de rentabilização da instalação em causa (interesse 

público).
Artigo 18.º
Critérios

1 — Os apoios definidos neste regulamento dependem dos seguintes 
critérios de avaliação:

a) Estado de conservação da instalação;
b) Objectivos da intervenção;
c) Utilização actual e a prevista após a intervenção.

2 — Serão factor de exclusão imediata os agentes desportivos que 
não cumpram o seguinte:

a) As regras estabelecidas no artigo anterior;
b) A inexistência de capacidade de autofinanciamento quando no mo-

mento da candidatura às correspondentes comparticipações financeiras 
a atribuir pela Câmara Municipal;

c) A inexistência de escalões de formação nas modalidades prati-
cadas;

d) Não ter parecer favorável da Junta de Freguesia da área de imple-
mentação do projecto;

3 — O apoio deve ser solicitado no período referido no artigo 5.º

SECÇÃO III

Programa de Apoio à Organização de Eventos Desportivos

Artigo 19.º
Definição

1 — Os eventos desportivos dividem -se em dois tipos:
a) Eventos de carácter competitivo — deverão estar incluídos no 

quadro competitivo e respeitar os regulamentos da federação em que 
se inserem;

b) Eventos de carácter não competitivo — poderão ser encontros de 
atletas/praticantes, demonstrações, festivais, torneios, estágios, campos 
de férias, acções de formação, colóquios, seminários, fóruns e congressos 
das respectivas modalidades e poderão coincidir ou não, com eventos 
de carácter competitivo;

2 — Os eventos desportivos a apoiar pela Câmara Municipal deverão 
inserir -se, preferencialmente numa modalidade desportiva tutelada por 
uma federação devidamente reconhecida;

3 — Os eventos de carácter não competitivo a apoiar pela Câmara 
Municipal estarão, preferencialmente dependentes da participação de 
agentes desportivos do concelho de Rio Maior;

Artigo 20.º
Âmbito e objecto

Os apoios e subsídios a atribuir para a concretização deste programa 
destinam -se à realização de projectos e acções pontuais e poderão ser 
realizados através de comparticipação financeira, alojamento, transpor-
tes, alimentação, cedência de instalações, acompanhamento técnico, 
material e equipamento desportivo.

Artigo 21.º
Condições

1 — A realização dos eventos desportivos sujeitos a contrato -programa 
devem observar três das seguintes condições:

a) Participarem clubes/associações ou atletas/praticantes do con-
celho;

b) Representarem benefícios promocionais para o concelho;
c) Existirem benefícios económicos para o concelho;
d) Possuírem interesse para a formação desportiva;
e) Terem interesse para o desenvolvimento desportivo do concelho;
f) Demonstrarem possuírem qualidade com vista à continuidade da 

sua realização;

2 — A candidatura a apoios para a realização de eventos desportivos 
deverá ser apresentada, de acordo com o estabelecido no artigo 3.º e 
com uma antecedência mínima de 2 meses em relação à data prevista 
à sua realização;

3 — Após a realização do evento os Clubes/Associações responsáveis 
deverão entregar um relatório de avaliação com a indicação dos custos, 
no prazo de 2 meses;

4 — O apoio financeiro incide sobre a verba efectivamente gasta com 
a realização do projecto e será concedido do seguinte modo:

a) Com agentes do concelho de Rio Maior — até 30 %, no montante 
máximo de 2.000,00€;

b) Sem agentes do concelho de Rio Maior — até 30 %, no montante 
máximo de 750,00€.

Artigo 22.º
Espectáculos Desportivos — transmissões televisivas

A atribuição de apoios destinados à realização de espectáculos des-
portivos que impliquem transmissões televisivas de âmbito nacional 
ou internacional serão objecto de protocolo ou contrato -programa a 
celebrar entre a Câmara Municipal de Rio Maior e a entidade promotora 
do evento.

SECÇÃO IV

Programa de Apoio à Aquisição de Viaturas

Artigo 23.º
Definição

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, consideram -se 
viaturas todas as carrinhas de 9 lugares que facilitem a disponibilidade 
logística para a prática desportiva.

Artigo 24.º
Âmbito e objecto

1 — As comparticipações a atribuir ao abrigo deste programa são 
destinadas a aquisição de viaturas novas ou usadas, de modo a facilitar 
a promoção das actividades realizadas pelos agentes desportivos do con-
celho, permitindo -lhes uma maior autonomia do seu desenvolvimento;

2 — Podem candidatar -se a este apoio os Clubes/Associações que 
reúnam os requisitos previstos no artigo 3.º
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Artigo 25.º
Condições

1 — Para terem direito a este apoio os Clubes/Associações terão de 
apresentar a sua candidatura durante o mês de Fevereiro do ano a que 
diz respeito;

2 — A candidatura deverá ser acompanhada de:
a) Justificação da sua necessidade para o desenvolvimento da acti-

vidade;
b) Cópia do registo de propriedade ou do pedido de registo na con-

servatória do registo automóvel;
c) Cópia do livrete;
d) Cópia da declaração de venda;

3 — O Clube/Associação que beneficiar do apoio para aquisição de 
viatura não poderá usufruir de qualquer outro apoio para o mesmo fim, 
durante os três anos seguintes;

4 — As comparticipações financeiras atribuídas pela Câmara Muni-
cipal estão dependentes da apresentação da capacidade de investimento, 
por parte do agente desportivo que assegure o restante capital para 
aquisição da viatura a ser alvo de apoio;

5 — As viaturas adquiridas com o apoio da Câmara Municipal ao 
abrigo deste regulamento não poderão ser alienadas, doadas ou oneradas 
de qualquer forma, pelo período de quatro anos, após a sua aquisição 
efectiva, salvo quando existir acordo da Câmara a pedido fundamentado 
do interessado;

Artigo 26.º
Critérios

1 — As comparticipações financeiras a atribuir aos Clubes/Associa-
ções desportivos para aquisição de viaturas para promover a realização 
de competições de âmbito distrital e ou nacional poderão candidatar -se 
ao apoio obedecendo ao seguintes critério:

a) 30 % do valor de aquisição para uma viatura usada de 9 lugares 
num máximo de 5.000,00€;

b) 40 % do valor de aquisição para uma viatura nova de 9 lugares 
num máximo de 8.000,00€;

2 — A Câmara Municipal comparticipará anualmente na aquisição 
no máximo de duas viaturas;

3 — É factor de exclusão imediata da candidatura a inexistência de 
escalões de formação nas modalidades praticadas.

SECÇÃO V

Programa de Apoio à Alta Competição não Profissional

Artigo 27.º
Definição

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, consideram -se 
praticantes em regime de alta competição não profissional todos aqueles 
a quem seja conferido, oficialmente o estatuto da alta competição pela 
federação da respectiva modalidade e reconhecido pelo Comité Olímpico 
de Portugal, quando necessário.

Artigo 28.º
Âmbito e objecto

1 — A Câmara Municipal de Rio Maior prevê a possibilidade de 
apoiar os atletas que fazem parte dos Clubes/Associações desportivos 
do concelho que participam em competições ao mais alto nível des-
portivo internacional não profissional, através da atribuição de uma 
comparticipação financeira;

2 — Este apoio restringe -se aos atletas dos Clubes/Associações cuja 
participação em competições ao mais alto nível internacional, resulte 
de apuramentos obtidos, excluindo -se, assim a participação através da 
inscrição livre, com excepção dos casos em que a Câmara Municipal 
de Rio Maior considere de excepção no plano social e desportivo do 
concelho.

Artigo 29.º
Candidatura

A candidatura a estes apoios decorre paralelamente à que se efectua 
para os restantes programas existentes neste regulamento e deverá conter 
um documento detalhado que indique o projecto de desenvolvimento 
com todos os elementos referidos no artigo 12.º

Artigo 30.º
Critérios e Apreciação

1 — Tendo em conta a disponibilidade financeira, o interesse mu-
nicipal e a análise detalhada das candidaturas apresentadas, caberá à 
Câmara Municipal de Rio Maior, a decisão de definir as verbas a incluir 
no Plano de Actividades e Orçamento;

2 — Aprovado o Plano de Actividades e Orçamento, o Vereador do 
Pelouro do Desporto efectuará uma proposta de atribuição de subsídio 
a ser submetido à Câmara Municipal, depois de ouvido o Conselho 
Municipal de Desporto.

SECÇÃO VI

Programa de Apoio à Utilização das Instalações
Desportivas de Gestão Municipal

Artigo 31.º
Definição

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, consideram -se 
Instalações Desportivas de Gestão Municipal todas aquelas que per-
tencem ao Município, ou sendo propriedade deste são geridas por uma 
empresa municipal.

Artigo 32.º
Âmbito e objecto

O apoio à utilização dos espaços desportivos de gestão municipal 
visa aumentar a rentabilidade dos mesmos, privilegiando -se as esco-
las, a formação desportiva, a competição, a realização de eventos e 
espectáculos desportivos, optimizando, assim, a iniciativa dos agentes 
desportivos do concelho.

Artigo 33.º
Condições

1 — No âmbito do presente programa, os apoios podem ser realizados 
através da:

Comparticipação financeira consignada;
Cedência gratuita, assumindo, neste caso a Câmara Municipal o 

respectivo encargo perante a Empresa Pública Municipal;

2 — A distribuição dos espaços nas instalações de gestão Municipal 
e a marcação de jogos das respectivas competições oficiais, rege -se por 
regulamento próprio;

3 — À Autarquia reserva -se o direito de ceder as instalações de gestão 
municipal para a realização de eventos ou espectáculos desportivos, 
que fora do âmbito das competições se revelem de manifesto interesse 
Municipal.

Artigo 34.º
Critérios

Os critérios a observar para o apoio e utilização das instalações des-
portivas de gestão Municipal, são as seguintes:

a) Qualidade do projecto de formação desportiva apresentado pelo 
agente desportivo;

b) Existência de enquadramento técnico especializado na implemen-
tação do projecto de formação desportiva;

SECÇÃO VII

Programa de Apoio a Transportes de Equipas

Artigo 35.º
Definição

Para efeitos de aplicação do presente regulamento, consideram -se des-
locações das equipas federadas dos escalões de formação, todas aquelas 
que estão directamente relacionadas com a realização de competições 
desportivas de âmbito distrital e nacional.

Artigo 36.º
Âmbito e objecto

O apoio a transportes das equipas visa aumentar o número de prati-
cantes e equipas no concelho.
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Artigo 37.º
Critérios

1 — O Município de Rio Maior apoia os transportes das equipas nos 
seguintes moldes:

a) Cedência de viatura da Câmara Municipal;
b) Atribuição financeira para aluguer de viatura;
c) Atribuição financeira, no caso de utilização de viatura própria do 

Clube/Associação;

2 — Anualmente, a Câmara Municipal definirá o valor máximo a 
atribuir a cada Clube/associação, bem como o valor por km para as 
situações descritas nas alíneas a) e c) do número anterior;

CAPÍTULO III
Disposições Transitórias

Artigo 38.º
Regras aplicáveis em 2008

1 — Para efeitos de aplicação do presente regulamento, o ano de 2008 
é considerado de transição;

2 — Os formulários específicos para cada uma das candidaturas serão 
entregues aos Clubes/Associações durante o mês de Setembro.

CAPÍTULO IV
Disposições Finais

Artigo 39.º
Regime Sancionatório

1 — Os Clubes/Associações que tenham sido contemplados com o 
apoio solicitado à Câmara Municipal e não cumpram com o acordado, ou 
que destinem o apoio municipal a um fim diferente daquele que estava 
estabelecido ficam interditos de se candidatarem, a qualquer dos apoios 
previstos no presente regulamento no ano seguinte;

2 — A interdição referida no número anterior poderá não ser aplicada 
aos Clubes/Associações se for devidamente justificada e comprovada.

Artigo 40.º
Contratos -programa

Os contratos -programa celebrados com vista à atribuição de compar-
ticipações financeiras, bem como as servidões desportivas, o acompa-
nhamento e controlo, modificação, revisão, cessação, incumprimento 
e contencioso dos mesmos, regem -se pelo disposto no Decreto -Lei 
n.º 432/91, de 6 de Novembro.

Artigo 41.º
Direito Subsidiário

Em tudo o que não esteja previsto no presente regulamento recorrer-
-se -á à Lei de Bases da Actividade Física e do Desporto, à Lei Geral, aos 
princípios gerais do direito e ao disposto no Código de Procedimento 
Administrativo.

Artigo 42.º
Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor no primeiro dia útil após a 
sua publicação no Diário da República.

Aprovado parecer favorável do Conselho Municipal de Desporto em 
reunião de 25/01/2008.

Aprovado em reunião de Câmara Municipal de 23/06/2008. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 19333/2008

Processo n.º 227/2008/URB — Albertino Rocha Gomes, L.da

Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de 
Santa Maria da Feira:

Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77 do Decreto-Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.º 1 do artigo 22.º do 

Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna-se público que 
a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura do 
período de discussão pública do pedido de licenciamento de alteração ao 
lote n.º 21 do alvará de loteamento n.º 22/92, emitido em 1992/07/31, 
que consiste na construção do edifico a erigir no lote com CV+R/C+A, 
que corre os seus termos sob o processo especificado em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Maria da Feira sob o n.º 405/19930217 e inscrito na matriz Urbana 
sob o artigo 1790, da freguesia de Paços de Brandão, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e iniciar-
se-á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da 
República, podendo os interessados consultar o processo de licencia-
mento e respectivos pareceres e informações técnicas no Departamento 
Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no Largo da Repú-
blica, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal de expediente 
(9.00h-17.00h).

No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escrito, 
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento 
dirigido ao presidente da câmara.

25 de Junho de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento e 
Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

300475765 

 Aviso n.º 19334/2008

Processo n.º 226/2008/URB — António Gomes Amorim
Alfredo de Oliveira Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Maria da Feira:
Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77 do Decreto -Lei 

n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.º 1 do artigo 22 do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto -Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna -se público que 
a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura 
do período de discussão pública do pedido de licenciamento de altera-
ção ao lote do alvará de loteamento n.º 4/67, emitido em 1967/12/19, 
que consiste na legalização dos anexos edificados através do acima 
referido proc. n.º 657/78, para habitação com aumento da mancha de 
implantação, construção de anexos bem como o aumento da área des-
tinada a serviços (+ 8,5 m²), que corre os seus termos sob o processo 
especificado em epígrafe.

O lote a alterar está descrito na Conservatória do Registo Predial de 
Santa Maria da Feira sob o n.º 00332/181291 e inscrito na matriz Urbana 
sob o artigo 1254, da freguesia de Paços de Brandão, deste concelho.

A discussão pública decorrerá pelo período de 15 dias úteis e iniciar-
-se -á oito dias úteis após a publicação do presente aviso no Diário da 
República, podendo os interessados consultar o processo de licencia-
mento e respectivos pareceres e informações técnicas no Departamento 
Jurídico e Administrativo da Câmara Municipal, sita no Largo da Repú-
blica, em Santa Maria da Feira, durante o horário normal de expediente 
(9.00h -17.00h).

No caso de oposição, os interessados, podem apresentar, por escrito, 
a sua exposição devidamente fundamentada, através de requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara.

25 de Junho de 2008. — O Vereador do Pelouro do Planeamento e 
Urbanismo, José Manuel S. Oliveira.

300475821 

 Aviso n.º 19335/2008

Processo n.º 423/2008/URB — Município de Santa Maria da Feira
Alfredo de Oliveira Henriques, Presidente da Câmara Municipal de 

Santa Maria da Feira:
Nos termos e para efeitos do preceituado no artigo 77 do Decreto-Lei 

n.º 380/99, de 22 de Setembro, por remissão do n.º 1 do artigo 22 do 
Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações introdu-
zidas pelo Decreto-Lei n.º 177/01, de 4 de Junho, torna-se público que 
a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira vai proceder à abertura 
do período de discussão pública do pedido de licenciamento do alvará 
de loteamento, que consiste na constituição de 4 lotes destinados à 
construção de armazéns ou unidades industriais de r/c+a (lotes n.º s 1, 
3 e 4) e de cv+r/c+a (lote n.º 2), que corre os seus termos sob o processo 
especificado em epígrafe.

Os lotes a alterar estão descritos na Conservatória do Registo Predial 
de Santa Maria da Feira sob os n.º s 02011/070904, 01549/221200, 
1781/2002121701279/1503992446/20080215 e inscritos na matriz Ur-
bana sob os artigos P-3339, 3213, 642, 2901 e 3468, da freguesia de 
Fiães, deste concelho.




